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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
PORTARIA Nº 150/2025

Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE
Art. 1º–AUTORIZAR a averbação nos assentamentos funcionais da servidora REJANE 
MARIA ALVES DOS SANTOS HARDT DE ARAUJO–matrícula nº 692, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professor, extraído da Certidão de Tempo de Serviço/
Contribuição expedida pelo INSS sob o nº 19025050100896234, os períodos abaixo 
relacionados para fins de concessão de aposentadoria.
23 de março de 1993 a 23 de dezembro de 1993 – 00 ano, 09 meses e 01 dia;
01 de julho de 1999 a 30 de novembro de 2017 – 18 anos, 05 meses e 00 dias.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 20 de março de 2025.
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH
PREFEITO
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